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EDITAL DE PREGÃO N9 OOA/2022
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO Ng 396,386 / 2022
TERMO DE CONTRATO N. 396.386.0U 2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARÁ FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
DESTINADO AS SECRETARIÂS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA,

TERMO DE CONTRATO

01. DAS PARTES

I.I.PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - inscrita no CNPJ n'01.612.338/0001-67, com endereço na
Rua São losé, no477 , Centro, CEP: 65.668-000 - Sucupira do Riachão/MA, neste ato representada pela
Secretária de Administração a Sra. Klévia Maria Lima de Sousa, brasileira, portadora da Cédula
de Identidade RG sob o n" 040174772010-3 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n 045.725.553-62,
residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE;

1.2-4. R. DE L. RIBEIRO E CARVALHO, pessoa lurídica de direito privado, inscrita no CNPI n!
. 06.t47.76710001-52, localizada na Rua 15 de Novembro, nc 425, Centro, São João dos Patos - MA. Neste ato

representada pela senhora Ana Rosa de Lima Ribeiro e carvalho, portador do RG. N" 026277252003-6
SSP/MA e CPF n" 769.060,353-04,doravante denominâda simplesmente CONTRATADA.

02. DO SUPORTE LEGAL
2.1- Este Contrato se fundamenta nas drsposições consubstânciadas pela Lei Federal ne 1O,S2O IOZ

subsidiarlamente pelo Decreto nc 01212020, ile 20 de Novembro de 2020, subsidiariamente com a Lei
Federal nq. A.666194 e alnda Lei Complementar * 12312006 e Licitaçâo PREGÂO ELETRONICO Ne

OOS/2OZZ, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, sob o regime de EMPREITADA POR PREçO UNITÁRIO-

Processo Administrativo ns 39ó,386/2O22 e convenções estabelecidas neste Instrumento, bem como nas

normas inerentes à matéria e ainda no dito certame.

03- DO OBIETO

3.I-CONSTITUT OBIETO DO PRESENTE CONTRÁTO,CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE SUCUPIRÂ DO RIACHÃO - MA, em conformidade com Anexo I (Termo de Referência) e Proposta de
Preços da Licitante;

3,2- Para a execução do objeto deste Contrato, deverá a CONTRATADA obedecer às instruções e orientações do setor
da Secretaria Municipal de Administração, para c fiel cumprimento ora contrâtâdos.

04. DO REGIME DE EXECUçÃO

4.1- Os fornecimentos serão feitos em conformidade com os termos da Licitação, Pregâo Eletrôúco n" OOgl2O22, do

tipo MENOR PREçO POR ITEM, de execução i:rdireta sob o regime de EMPREITADA POR PREçO UNITÁRIO,
nos termos estatuídos pélú Art. 06, Inciso VIII, alínea "a" da Lei ns 8.666/93.

\05. DO FATO GERADOR CONTRATUAL
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5.1- 0 presente Instrumento Contratual foi firmado em decorrência do Despacho Homologatório e Adjudicatório pela

Secretária Municipal, concernente à Licitação instaurada na modalidade Pregão Eletrônlco n" OOgl2022-
Processo Admlnistrativo nc 396.386/2O22 e de conformidade com os ditames da Lel ae 8,666193 e
alterações posteriores.

06. DO VALOR
6.1-0 VALOR GLOBAL, para o Fornecimento dos objetos, para Secretaria Municipal de Administração, objeto deste

Contrato no valor de R$ 6E.EE9r60 (Sessenta e oito mll, oitocentos e oitenta e olto reals e sessenta
centavos).

07- DOTAçÃO ORçAMENTARIA
7.1- As despesas decorrentes deste procedimento correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

0401 - Secretaria Municipal de Administração Geral;
O4.122.OOO2,2O13.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria;
3,3,90.30.00 Material de Consumo.

08- PR{ZO:
8,1-O PRAZO de vigência do presente contrato será de até 3l / 12 /2022, com início na data da assinatura, podendo

ser prorrogado se necessárÍo, somente mediante Aditivo Contratual, nos termos estabelecidos pela Lei
Federal nq 8.666/93 e alterações posteriores;

8.2- O prazo para inÍcio dos fornecimentos será logo após a datá da emissão da respectiva 0rdem de Fornecimentos;

8.3- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega edmitem prorrogação mantida às demais

Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilÍbrio econômico-Íinanceiro, desde que ocorram
alguns dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisÍvel, estranho à vontâde das partes que altere fundamentalmente as

condições de execução do contrato;
c) tnterrupção de execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho por ordem e no interesse da

Administração;
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei;

e) lmpedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência;

0 Omissão ou atraso de providências a cargo da administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que

resulte, diretamente, impedÍmento ou retardamento na execução do contrato, sem preiuízo das sanções legais

aplicáveis aos responsáveis.

09- DAS CONDTçÔES DE PAGAMENTO

9.1- Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica diretamente na conta corrente do

CONTRATADO na Tesouraria da CONTRATANTE;

9.2- Os pagamentos serão reallzados conforme a execução dos forneclmentos, em até 05 (cinco) dias contados
da datâ dê emlssão dâ nota flscal (DANFE), condicionados a Ordem de Forneclmento devidamente
atestados pelo setor competente.

10. DO REAJUSTAMENTO
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10.1- Os preços dos obietos em referência serão fixos e não sofrerâo reajuste durante a vigência deste Contreto, de
acordo com os termos êstabelecidos pela legislação vigente e etinente à matéria, ressalvados os casos

estipulados neste contrato;

10.2- No caso de prorrogaçáo do Contrato, só poderá haver reaiuste, se existir acordo entre as partes, nunca
contrariando, qualquer que for algum Índice oficial estabelecido pelo Governo Federal.

11. DAS PENALIDADES

11.1- Pelo inadimplemento total ou parcial do presente Contrato, ficará a CONTRATADA suieita às seguintes
penalidades, a critérÍo do CONTRÂTANTE, garantida a prévia defesa:

11.1.1- Advertência;

11,1,2- Multas;

11.1,3- Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de 08 (olto) meses;

\- 11.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem os motivos

determinâdos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a CONTRÂTANTE.

12. MULTAS
12.1- Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado, ou ainda situações que o

CONTRATANTE caberia obviar, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes multas:

(a Por dia que exceder o prazo de entrega do material,0,0l% (um centésimo pôr cento) do valor atualizado do

contrato;

b) Multas variáveis de 1% (um por cento) do valor atualizado do contrato:
b.1) - Se a entrega do material não atender o andamento de acordo com cronograma;

b.2) - Se Não efetuar a entrega do objeto deste instrumento, de acordo com as normas, manuais, instruções e

especificações;

12.2- As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas:

12,1.3- A CONTRATADÂ terá o limite de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação da penalidade no órgão

oficial, para recolher a multa aos cofres do Município;

12,L.4- Os recursos contra a multa aplicada deverão ser feitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, nas

condições do Art. 109, tnciso I, alínea "f' da Lei ne 8.666/93.
13- DÂ RESCISÃO

13.1- Constitui motivo para rescisão deste Contrato os Incisos de I a XVtt do Art. 78 da Lei ne 8,666/93, atualizada
pela Lei ne 8.883/94;

13,2.- A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja

conveniência para o CONTRATANTE;

b) Administrativa - por ato unilateral ê escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a XII

e XVI I do Art. 78 d a Lei ne 8.666/93;

c) ,udicial - nos termos da Legislação Processual.

14. DA ALTERAçÂO DO CONTRÁTO

14.1- O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do Artigo 65 da Lei 8666/93 e

alterações, de comum acordo entre as partes e somente mediante aditivo contratual e, em especial, nos casos

abaixo:

| - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando houver modificação das especiticações, para melhor adequação técnica aos seus obj

-l
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b) euando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu obieto, nos limites permitidos pela Lei Federal n.' 8.666/93;

4.1.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem os materiais, em até 250Á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

14.1.3- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições

legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussâo nos preços

contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso;

14.1.4- Em havendo alteraçâo unilateral do contrato que aumente os encargos da GoNTRÂTADA, a CONTRÂTANTE

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico'financeiro inicial, nos termos preceituados pelo §

6o do Art, 65 da Lei Federal ns 8.666/93;

\, 14,1.5- As alterações do valor do contrato, decorrente de modiÍicação de quantitativos previstos, revisão de preços

bem como a prorrogação de prazos e o seu desequilíbrio financeiro, serão formalizadas pôr lavraturas de

Termo de Aditamento, pôr acordo das partes, conforme disposição legal contida no artigo 65 e seus incisos e

parágrafos da Lei 8.666/93.

15. DAS OBRIGÁçÔES DA CONTRÂTADA

15.1- O Contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, sendo obrigações da

CONTRATADA:

a)Executarosserviços,obietodopresenteContrato'comabsolutadiligenciaeperfeição;

b)AGoNTRATADAéobrigadaareparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuas

"ip"nr"r, 
no total ou em parte, o o-b;"to do càntrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes dos serviços, obieto deste instrumento contratual;

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros' decorrentes de

sua culpa ou ooro n" 
"*aaúão 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
v 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

1S.2- Os acréscimos, supressões ou múificações que incorram os fornecimentos complementares ou extraordinários'

respeitados os'timiies da Legislaçãô vigànte, serão obietos de alterações. unilateral do contrato, e serão

formalizados através de um ún'ico áocumánto, quando do recebimento do obieto ora contratado;

1S.3- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabâlhistas, previdenciário, fiscais e comerciais' resultantes da

execução deste Contrato;

15.4- A CONTRÂTADA responsabiliza-se pelo fiel cumprimento das obrigações pertinentes aos Fornecimentos obieto

deste Contrato;

15.S- A CONTRATADA fica ciente e se responsabiliza pelos fornecimentos de acordo com o Anexo' com

acompanhamento atraves dos seus Seiretários, qul se encarregará de repassar as orientações para a

realização do mesmo;

16.DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

16.1- A CoNTRÁTANTE se responsabiliza pelo pagamento nas condições estabelecidas neste Instrumento;

16,2-Fica a Secretária Municipal de Administração respo

Instrumento Contrâtual;

16.3- Publicar o Extrato deste Instrumento na forma da Lei;

da execução obleto destensável pelo acomPanhamento
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16'4' Fornecer à GoNTRÁTÂDA todas as orientaçôes e subsÍdios necessários ao bom e Rel cumprimento do obietodeste Contrato;
16'5- Notificar a coNTnATADA no caso da existência de alguma contrariedade reiacionada aos serviços prestados eandamento.
17-DAvINcuIÁçÁo
17'1' O presente confato vincula'se ao Processo Admlnistradvo nc 3g6,3g6/2o22 - pregâo Elerônlco ne008/2022, e seus anexos, bem como a proposta apresentada, vencedores do certame.
18- DO DOMICÍUO E FORO
18'1- As partes elegem como domicÍlio legal, o Foro da comarca de são loão dos patos, Estado do Maranhão, paradlrimir quaisquer litÍgios decorrentes deste contrato, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado quesejam desde que não possam ser resolvidas amtgavelmente.
19. DA ASSINATURA

19'1- E por estarem devidamente acordados, declara as partes aceitarem as disposições estabelecidas nascláusulas deste lnstrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei Federal ne g.666/93, atualizada pela Lei
ne. 8.883/94, bem como as demais normas complementare, assinando este Contrato em 02 (duas) vias deigual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Sucupira do Riachão - MA, 27 de jtnho de 2022.

ICIPAL DE ASMINISTRÀ O GERAL
CNPJ No 0 1.6 12.3381 OOO I _67

a,
SECRETARIA

KLEVIAMARIA LIMA DE SOUSA
cPF N" 045.725.553ó2

CONTRATANTE

A. R. DE L. RIBEIROECARVALHO
cr.rPJ N. 06.047.767 /0001 _52

ANA ROSA DE LIMA RIBEIRO E CARVALHO
cPF No 769.060.353-04

CONTRATADA
S

Nome:

CPr:N" ..O.JV:.O./.L. :Ã7_

Nome

CPF: N. 'l (; ç'YJ N...r..r'.....\..{..^+c.
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PRE,GÃO ELETRôNICO N" OO8/2022

ORDEM DE FORNECIMENTO

A. R DE L. RIBEIRO E CARVALHO, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPf nc

06.047.76710001-52, localizada na Rua 15 de Novembro, nq 425, Centro, São foão dos Patos - MA. Neste ato
representada pela senhora Ana Rosa dê Llma Rlbelro e Carvalho, portâdor do R.G. No 026277252003-6
SSP/MA e CPF n" 769.060.353-04

Pela presente Ordem de Fomecimento, autorizamos V.S.", coNTRATAEÂo DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERI.AL DE EXPEDIENTE, DESTINADO AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SUCUPIRA Do RIAcHÃo - MA,, conforme Relatório de Apuração de Preços
(anexo I), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Sucupira do

Riachão - MA, objeto do Pregão Eletrônico N' 008/2022.

Sucupira do Riachão - MA, 27 dejunho de 2022.

(

MUNICIPAL DE ADMIN o
KLÉVIA MARIA LIMA DE SOUSA

cPF No 045.725.553-62
CONTRATANTE

Recebido en: §lt!fi;f!
ASS
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ANEXO I

V. TOTAL

263

R$ 365

9r 50

R$

R$ 2.5

RS

ITEM UNID QTD V. UNIT.

I AGENDA DIARIA, FORMATO I4,5)(2O,5CI
APROXIMADAMENTE 380 PAG

UND
l0 R$ 26.30

2 ALCOOL IOOOML UND 50 RS 7,30

4
ALMOFADA P/ CARIMBO NO2, TINTADA, NA
COR AZUL, PRETA OU VERMELHA, ESTOJO
EM MATERIAL PLASTICO

UND

l5 RS 6.10

5

ALMOFADA P/ CARIMBO NO3, TINTADA, NA
COR AZUL, PRETA OU VERMELHA, ESTOJO
EM MATERIAL PLASTICO

LIND

l0 R$ 6.10 RS 61,00

6
APONTADORDE PLASTICO P/ LAPIS C/ OI
FURO

UND
300 RS 0.3s RS 105,00

7
ARQUTVO MORTO EM POLrONDA36X25XL4
CM

I.]ND
1000 R$ 5,50 R$ 5.500.00

8

BANDEJA P/ PAPEL, DUPLA, EM ACRILICO,
ESTRUTURA MOVEL, CORES, DIMENSOES
260X 350 MM

L]ND

l0 R$ 3s,00 RS 350.00

9
BANDEJA P/ PAPEL, SIMPLES, EM
ACRILICO, ESTRUTURA MOVEL, CORES,
DIMENSOES 26OX 350 MM

UND

10 RS 28.00 R$ 280.00

l0
BANDEJA P/ PAPEL, TRIP[,A, EM ACzuLICO,
ESTRUTURA MOVEL, CORES, DIMENSOES
260X 350 MM

UND

10 RS 42,00

1t
BARBANTE, Trpo FrrrLHo p/ ARMAÇÃo rvr
MATERIAL SINTETICOCNYLON) ROLO C/
IKG

UND
200 RS 12,90

t2 BASTAO DE COLA QUENTE SILICONE FINO UND 150 R$ 0.80 RS 120.00

l3 BASTAO DE COLA QUENTE SILICONE
GROSSO

UND
100 RS 0.90 RS 90.00

t4 BATERIA 9 VOLTS UND 20 R$ 12.65 R$ 253.00

l5 BATEzuA P/ TELEFONE S/ FIO UND 5 R$ 3s,20 R$ 176.00

l6 BOLA DE ISOPOR 25 MM I-JND 100 R$ 0,21 R$ 21,00
t7 BOLA DE ISOPOR 35 MM UND 100 RS 0.40 R$ 40.00
l8 BOLA DE ISOPOR 50 MM UND 100 RS 0.09 RS 9.00
t9 BORRACHA APAGAR (PONTETRA) Ci 50 CX t5 RS 12.00 RS 180.00

20 BORRACHA BICOLOR (VERIVIELHO I AZUL\ UND 50 RS 0.60 RS 30,00
2t BORRACHA ESCOLAR BRANCA 40 UND 50 RS 0.40 RS 20.00
22 CALCULADORA C/ BOBINA UND I R$ 40.00 RS 40.00
23 CALCULADORA DE MESA Ci 12 DIGITOS UND l0 R$ 19,50 RS r9s.00

25
CANETA ESFEROGRAFICA AZUL, PRETA,
VERMELHA, C/ FURO NO BOCAL, BICO DE
TUGSTENIO, CAIXA C/ 50 I,IND

CX
l5 R$ 35.00

Página ,'
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26
CANETA P/ ESCzuTA EM CD, NAS CORES
AZUL, PRETA E VERMELHA

SLTCI-PIR/A
ÕÕRÚÀcIJÃC'Adllrlrrlstrorrdo pCrrct o p<rvo

IJND

.,fi"

25 Rs 3,10 R$ 77 50

RS 1.025 00

RS 4r
R$5

RS 89 00

R$ 57

RS 33 6(:

RS 294 90

R$ 891

RS 230 00

RS 225 00

R$ 300,00

RS 189 00

RS 160 00

R$ 13 00 1

RS 79

27
CAPA P/ ENCARDENAÇÃo EM PVC,.TAM 44,
PCT C/ 50

PCT
25 RS 41,00

28
CAPA P/ ENCARDeNeçÃo eu rvc, TAM.
oFICIO 44, PCT C/ 50

PCT
l0 RS 41,00

29 CARBONO C/IOO UND. CX l0 RS 50,00
30 CARTOLINA COMUM FLS 100 RS 0,89

3l CLIPS P/ PAPEL EM AÇO NIQUELADO, N'
4/0c)í50 UND CX

70 R§ 3,20 R$ 224,00
32 CLIPS P/PAPEL N' OO C/IOO I.JND CX 70 R$ 3,20 R$ 224,00
33 CLIPS P/PAPEL NO 2/O C/IOO UND cx 100 RS 3,20 R$ 320,00
34 CX 70 R§ 3,20 RS 224,00
35

CLIPS P/PAPEL N'3/O CX 50 I.]ND

CLIPS P/PAPEL N" 6/0 C/25 I.JND CX 70 Rs 3,30 R§ 231,00
36 CLPS P/PAPEL N' 8/O C/ 25 UND cx 50 RS 3,10 R§ 155,00
37 COLA BRANCA 6OG LND 50 R$ 1,59 R§ 79,50
38 COLA BRANCA 9OG UND 50 R$ 2,07 RS 103,50

39 COLA COLORIDA C/ 04 UND EST 15 R$ 6,49 R§ 97,35
40 COLA GLITTER25G UND 25 RS 1,85 RS 46,25
4t COLAP/ISOPOR 4OG UND 25 R$ 2,79 RS 69,75
42 COLA P/ ISOPOR 9OG UND 50 RS 4,s0 R§ 225,00
43 COLCHETE TAM. VARIADO C)V72 I.]ND CX 20 R$ 9,20 RS 184,00

44 UND 5 Rl§ 11,49

45 UND 24 RS 1,40

46

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML
ELASTICO AMARELON 18 IKG

COMPASSO

PCT l0 R$ 29,49
47 ENVELOPE OFICIO CXIIOO CX 30 R$ 29,70
48 IJND 1000 RS 0,23
49

ENVELOPE SACO I8X24
ENVELOPE SACO 26X36 UND 500 R§ 0,45

50 ENVELOPE SACO 3IX4I IjND 500 R§ 0,60
51 ESPIRAL TAM. VARIADO C/IOO IjND PCT 50 Rs 44,00 R$ 2.200,00
52 I.JND 25 R$ 1,80 RS 45,00
54 FLS 100 RS 2,10 R$ 210,00
55

ESTILETE FINO
E.V.A
ExrrNsÃo ro u UND 10 R$ 29,00 R§ 290,00

59 FITA GOMADA 38X50 PAPEL UND 25 R§ 7,30 R$ 182,s0
60 FITA GOMADA 45X50 PAPEL IjND 50 R§ 8,10 R§ 405,00

61
FITA POLIPROPILENIO 38X50
TRANSPARENTE UND

30 R§ 4,50 RS 135,00

62
FITA POLIPROPILENIO 45X50
TRANSPARENTE

I

I.JND
50 RS 4,60 RS 230,00

63 GRAMPEADOR DE MESA GRANDE IOO FLS I.]ND 3 Rs 95,00 RS 285,00
64 GRAMPEADOR DE MESA MEDIO UND l0 R$ 18,90

65 UND l0 RS 16,00

66

GRAMPEADOR DE MESA PEQUENO

GRAMPOS 2616 C/IOOO UND CX l0 RS 1,30

67 GRAMPOS 2616 C/sOOO UND cx l5 RS 5,30

Página

50

íi'

C



Prafalturo Munlclpol dc

SlJCLJF}I
E)O
Adrnini stro nd o poro c, pcrvc»

LTND 25 R$68 MOLHA DEDO

I

70R$

R$ s7 0

RS

RS 30

73 50

R$ 37

R$3
R$s

RSs
RS

R$ 3l

R$

00

50

0í:R$2

99

I

69 ISOPOR DE IO MM L]ND 20 RS 3,20 R$ 64,00
70 ISOPOR DE 20 MM UND 30 RS 3,60

7l ISOPOR DE 30 MM UND 20 R$ 4,50

72 ISOPOR PLACA 15 MM UND 20 RS 3,50

73 ISOPOR PLACA 25 MM UND 30 R$ 6,01 RS 180,:

74 ISOPOR PLACA 5MM UND 20 R$ 1,50

75 LIGA P/ DINHEIRO PCT l5 R$ 4,90
76 LAMINA DE ESTILETE LARGA UND 20 R$ 0,49 R$ 9,80

77 LAMINA DE ESTILETE ESTREITA LIND 50 RS 0,40 R$ 20,00

78 LAPIS GRAFITE N'02 C/I44 LIND CX l5 RS 40,00 R$ 600,00

79 LIVRO ATAS 2OO FLS UND 20 R$ 25,00 R$ 500,00

80 LIVRO DE ATAS C/50 FLS UND 30 R$ 8,90 R$ 267,00

81 LIVRO DE ATAS C/IOO FLS I-IND 20 R$ 12.00 RS 240,00

82 LIVRO DE PONTO 50 FLS TIND t0 R$ 14,00 R$ 140,00

83 LIVRO DE PONTO C/IOOFLS UND 20 RS 14,00 R$ 280,00

84 LIVRO DE PROTOCOLO IOOFLS UND 20 R§ 10,00 R$ 200,00

8s LIVRO DE PROTOCOLO C/sOFLS I.JND 20 RS 8,50 R$ 170,00

86 MARCADOR DE TEXTO UND 30 RS 1,70 R$ s l,00
87 PAPEL ADESIVO FLS 200 R$ 1,50 R$ 300,00

88
PAPEL A4,BRANCO,DIMENSÕTS Z I OX+ZO CI
75GIM2, RESMA 5OO FLS

IJND
800 R$ 27,40 RS 21.920,00

89 PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA 400FLS RM l0 R$ 37,40
90 RMPAPEL ALMAÇO S/ PAUTA 400FLS 10 R$ 32,40
9l PAPEL CAMURÇA FLS 50 RS l,l0
92 PAPEL CARBONO OI FACE C/IOO FLS CX 10 R$ 50,00
93 PAPEL CARBONO DUPLA FACE C/IOO FLS CX l0 R$ 60,00

94 PAPEL CARTÃO ESPECIAL FLS 150 RS 2,10

95 PAPEL CELEFONE FLS 200 R$ l,l0 RS 220,00

96 PAPEL COLOR SET FLS 200 RS 0,70 RS 140,00

97 PAPEL CREPOM FLS 200 R$ 1,50 R$ 300,00

98 PAPEL DUPLA FACE FLS 200 RS 0,95 R$ 190,00

99 PAPEL JORNAL 5OO FLS RM 10 R$ 25,00 R$ 250,00

100 PAPEL LAMINADO FLS 200 R$ 1,10 RS 220,00

PAPEL LINHO A 4 2IOX297 I8O
GR(DIVERSAS CORES)

PCT
r0

t0l
R$ 19,00 R$ 190,00

r02 PAPEL MADEIRA FLS 200 R$ 0,80 R$ 160,00

103 PAPEL MIICRO-ONDULADO FLS r50 RS 2,30 R$ 345,00
104 PAPEL OFICIO 2 21 6X33OMM l0 R$ 25,00 R$ 250,00
105 PAPEL P/ EMBRULHO C/25FLS

RM
CADERNO 25 R$ 16,00 R$ 400,00

106 PAPEL PARA PRESENTE FLS 100 RS 1,99 R$ 199,00

107 FLS 100 RS 1,99

r08

PAPEL PESO 40

PAPEL SEDA FLS 35 R$ 0,30
109 UND 200 R$ 13,00PASTA AZ
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ll0 PASTA CLASSIFICADOR DUPLO LIND 200

RS 23

RS 15

RS

R$

RS

RS 17

R$l

I

1i

65

420

625

3

5

R$

n

lll PASTA C/ ABA E ELÁSTICO IJND 300 R$ 3.20 RS 960.00
tt2 PASTA C/ TzuLHO ABERTA UND 100 R$ 2,30
113 PASTA POLIONDA 2OMM UND 50 R$ 3.10 U(

tt4 PASTA POLIONDA 4OMM UND r00 R$ 6.40
115 PASTA PVC TRANSPARENTE 2CM UND 100 R$ 3,20
ll6 PASTA PVC TRANSPARENTE 4CM UND 100 RS 6.50
tt7 PASTA SUSPENSA UND 200 R$ 2.10
ll8 PERCEVEJOS C/IOO UND CX 50 R$ 4.50 R$ 22s.00
119 PERFURADOR DE PAPEL PEQUENO UND 10 R$ 14,00 R$ 140.00

120 PERFURADOR DE PAPEL MEDIO UND 5 R$ 29.00 R$ 145,00

t2t PERFURADOR DE PAPEL GRANDE UND 5 R$ 40.00 R$ 200.00
122 PTNCEL ATOMICO(CORES VARIADAS) UND 25 R$ 2,20 R$ 5s.00
123 PTNCEL DE PELO REDONDO UND 25 R$ 5.30 RS 132.50

124 PINCEL HIDROCOR FINO C/I2 UND ET 25 R$ 3.50 R$ 87.50
t25 PINCEL HIDROCOR GROSSO C/O6IJND ET 25 RS r3,00 RS 32s,00
126 PINCEL MARCA TEXTO UND RS 1.70 RS 0.00

127
PINCEL MARCADOR P/ QUADRO BRANCO
IMPORTADO UND

50 RS 2.80 R$ 140.00

128
PINCEL MARCADOR P/ QUADRO BRANCO
NACIONAL UNT)

25 R$ 6.30 RS 157.50

129 PINCEL P/ TECTDO T'ND 25 R$ 3.30 R$ 82.50
130 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA UND 25 RS 25.00

l3l PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE LTND l0 R$ 3s.00
t32 PLACA DE E.V.A 4OX6O FLS l5 R$ 1.50

133 PLACA DE E.V.A 45X90 FLS 50 R$ 3.s0
134 PLACA DE E.V.A 40X48 FLS 50 R$ 2.10

135 PLASTICO CONTACT MT 50 R$ 4.10
136 PORTA DUREX PEQUENO LTND 100 RS 12.00

137 PORTA DUREX GRANDE LIND l5 RS 20,00 R$ 300.00
138 UND 15 RS 35.00 R$ 525.00

139
PRANCHETA TAMANHO OFICIO ACRÍLICA
DIVERSAS CORES

PORTIFOLIO C/IOO

UND
l5 R$ 17,00 RS 2ss.00

140 PRANCHETA TAMANHO OFICIO MADEIRA UND 30 RS 6.99 RS 209.70
t4t REABASTECEDOR DE PINCEL ATÔMICO UND 50 RS 3.10 R$ 15s.00

142
REABASTECEDOR P/ QUADRO DE
ACRÍLICO

UND
10 R$ 4.00 RS 40.00

143 REGUA PLASTICA 30 CM UND l0 R$ I,l0 R$ l1.00
144 REGUA PLASTICA 50 CM I.IND 60 R$ 3.20 R$ 192.00

145 UND 50 RS I1.00 RS 550.00
146

TESOURA 20 CM
TESOURA ESCOLAR S/ PONTA UNI) l0 R$ 3.10 R$ 31.00

147 TINTA P/ CARIMBO 40 ML UND 50 RS 3.99 R$ 199,s0
148 TINTA P/ CARIMBO HP PRETO LT 5 R$ l1.00
149 TINTA P/ CARIMBO HP COLORIDO LT 5 R$ 10,00
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150 TINTA P/ TECIDO CX RS75 RS 3s

R$ 23

R$l
2t

R$ 125

R$

t-f

l5l TRANSPARÊNCIA P/ COPIADORA
TAMANHO A4 CAIXA C/50 FLS

CX
I RS 99.00 R$ 99.00

152 ENVELOPE P/ CONVITE C/IOO UND CX 10 R$ 23.00
153 BALÕES DA LATEX TAM. 7 PCT. C/50 PCT 100 R$ 12,00

154 E.V.A C/GLITTER UND 40 RS s.30
155 CORRETIVO TIPO FITA MIN. 5 METROS UND 25 R$ s.00

VALOR TOTAL
(SESSENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

V
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Publícodo Wr NLTON RODR 6UEs LOpEs
Código identificador: 54941 5t egl 2SO2OS2cOcgegfuÍ4OgS4t

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRÂ DO
RIACHãO

EXTRÂTO DE CONTRATO NO 396.3A6.01/2022 PREGÃO
ELETRONICO NT OOA/2O2?

Publicado por: ISABEL DE SOUSA SILVA
Caigo id entific ad on 1 d69O 1 I 7 9b S S Z ceeT^(n36 S 3eg 44b 1

EXTRÀTO DE CONTRATO NO 396.3A6.0212022 PNEGÃO
ELETRONTCO NO OOA/2O22

ETTRATO DE CONTRÂTO NI 396.3S6.0212022 PREGÃO
ELETRONICO Nr OOAt2íD22. PROC ES S OADMINISTRATM Nc
396.3862O22: CONTRÂTÂNTE: PREFEEURA MUNICTPAL
DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA - SECRTTARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÀO, CNPJ
Nc 06.104.029/0001-08 CONTRÂTADA: A. R. DE L. RIBEIRO É
c'-VALHHO, CNPJ No 06.047 -76?tOOOt-52, OBJETO:
(rrratação de empresa para fornecimento de rEaterial de
erpediente, dêstinados as Secretarias Municipais de Sucupira
do Riachão . MA. VALORT R$ 4S.3S2,00 (quarenta e cinco mil
trezentos e chquenta e dois reais). FONTE DE RECURSOS:
Recurso Municipal BASE LEGAL: Let Fsdoral Nc 0.666/94 o
aüa6 alteraÇões posterloreg, em todos os seus termos.
ASSINATURÂ DO CONTRÁTO: 27 de junho do 2022. Kariny
Álmeida

Publicodo ?rcr: ISABEL DE SOUSA STLUA
Código identificador: 61 7 1e44pg2e34 1 a 1 d\tlcTbd\ 1 af7c64

EXTRATO DE CONTRATO NO 396.3A6.05/2022 PR.EGÃO
ELETRONTCO Nc 00,8120.22

EXTRATO DE CONTITÂTO NC 396.3A6.05/2022 PREGÃO
ELETRONICO Nc 00a/2022. PROCESSO
ADMINISTRATM Ne
396,386/2022: CONTRÂTANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
ÂSSISTENCIA SOCIAL (FMAS) DE SUCUPIRA DO RIACHÂO .
MA" CNPJ No 14.696.464l0001-s9 CoNTXÀTADA: A. R. DE L.
RTBEIRO E CARVALHHO, CNPJ Ne 06.047.767tOOOt_52,
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

material de expediônte, d€§tinados as Sêcretarias Municipais
de Sucupira do Riachão . MA. VALOR: R$ 51.624,93 (cinguànta
e um Eril seiscentos e setenta e quatro reais e noventa ; três
centavos). FONTE DE RECURSOS: Recurso Municipal BÂSE
LEGÂL: Lel fodoral Ne 8.666/94 o suas altoraçôea
Dostorlorcs, em todos os seus termos. ASSINATURA DO
CONTRATO: 27 dejunho de 2022. Marlene Ribeiro de Sousa

Publicado por: ISABEL DE SOUSA SILVA
Código identíficador: I f42091 g7gd$ftpg^it 1 SB2Ífd Íb42d

EXTRATO DE CONTRATO NC 396.386.0412022 PREGÀO
ELETRONICO Nc OOA|20.22

ETTRATO DE CONTRATO NC 396.386.OU2O22 PREGÃO
ELETRONTCO Nc oo8t2í022. PROCES SOADMINISTRATIVO NC
396.346/2022: CONTRÂTÂNTEr PREFEITURÂ MUNTCTPAL
DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA - SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nq
01.612.338/0001-67 CoNTRÂTN)Â: A. R. DE L. RIBEIRO E
cARVALtiHo, cNpJ No o6.o47.767lOOOt 52, OBJETO:
Contrataçào de empresa para fornsciEento de material de
€xpediente, dostinados as Sêcretarias Municipais de Sucupira
d. Riachão - MA. VALOR: Rg 68.889,60 (s€ssenta e oito mil
\_.,entos e oitelta e nove reais e sessenta centavos). FONTE
DE RECURSOS: Recurso Municipal BA§E LEGAL: Lel
Fedcral Nc 8.666/94 e 6uas altorâçôes poaterloros, em
todos os sêus termos. ASSINATURÂ DO CONTRATO: 2? de
junho de 2022. Klévia Maria Lima de Sousa-

EXTRÂTO DE CONTBÂTO NC 396.386.0412022 PREGÃO
DLETRONTCO Nc ooat2022. PROCE S SOADMINISTRÂTM Nc
3Í|6,3A6l2O22t CONTRATÀNTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE (FMs) DE SUCUPIRA Do RIACHÃo - MA, CNPJ
Nc 12.095.42910001-99, CONTRATAITÂ: Á. R. DE L. RTBEIRó
E CARVALHHO, CNPJ Nr 06.047.7 6't toooL_52, oBJETo:
Contratação de empresa para fornecimento de material de
expediente, destinados es Secretarias Municipais de Sucupira
do Riachão - MÂ. VALOR: R$ 51.674,93 (ci.lquenta ê um mil
seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e três
centavos). FONTE DE RECURSOS: Recurso Municipal BA§E
LEGALT Lel Fodoral Nq 4.666/94 o suaÊ alterações
postcrlores, em todos os seus termos. ÂSSINATURA DO
CONTRÂTO: 27 dejunho de 2022. Luara Lima porto Cawalho,
Secretária de Saúde.

Publicodo W: ISABEL DE SOUSA SILUA
Código identificodor: 59c657bbbecegl gOgdOASZf4OBl adca4

EXTRATO DE CONTRÂTO NO 396.3A6 .O312O22 PREGÃO
ELETRONICO N! OO8/2O22

EXTRÂTO DE CONTRÂTO NC 396.386.03/2022 PREGÃO
ELETRONICO Nc ooal2o22. PROCESSO
ADMINISIRATM No
396.346/2O22: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SUCUPIRA DO RIACHÂO - MA. FIJNDO DE MANUIENÇÀO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO BÁSICA .
FUNDEB, CNPJ Nr 01.612.338/0001-67 CoNTRÂTADA: À R.
DE L. RTBEIRO E CARVALHHO, CNPJ Nc 06.047.7 67!0001_52,
OBJETO: Contrataçâo de empresa para fornecimento de
material de expediente, destinados as Secretarias Municipais
de Sucupira do Riachão - MA. VALOR: R§ 52.276,88 (cinquenta
e dois mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta e oito
centavos). FONTE DE RECURSOS: Recurso Municipal BÂsE
LEGAL: Lci Fedoral Nr 8.666/94 o suas alteraçôêg
posterlores, em todos os seus termos. ASSINÁTURÁ DO
CONTRATO: 27 de junho de 2022. Kariny Almeida, Secretária
de Educação.

Publicado por: ISABEL DE SOUSA SILUA
C ód i g o i d e nti fr cad or : 4 p 2 cb 7 5 ca, 9c9 Ob 6 4 g g 6 I fd Od ÍS d b fs

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CONTR/{TO NO, OI7NO22. PREGÃO ELETRÔNICO NO
ool/2o22. ATA DE REGISTRO DE PREçOS No Oo1r2o22.

EXTRÂTO DE CONTNATO. CONTRATO NO. 057/2022 . CPL -
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1/2022 - PREGÃO
ELE'IT.ÔNICO NC OOl/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

tl:lLt ::i1,. ;1 ,,il tlt: Mryrv.lan1(]ln.í) rq.l)l' 55 58


